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Como deve afectar-se a receita das taxas ambientais?



ENQUADRAMENTO

Taxas vs. Impostos
 Solidariedade e remuneração

Bilateralidade
 Compensação de custos e compensação de benefícios

Consignação da receita
 Consignação material e consignação orgânica
 Previsão legal/administrativa



REGIME ECONÓMICO E FINANCEIRO 
DA ÁGUA
Antecedentes
 Aproveitamentos tradicionais, receita CCDR

Directiva Quadro Água [2000/60]
 Valor económico da água, recuperação de custos

REF Água 2008 [DL 97/2008]
 Bilateralidade: A+E+I+O+U
 Consignação: 50% FPRH + 40% ARH + 10%INAG [DL 172/2009]

Alterações 2016 [DL 42-A/2016]
 Consignação: 50% Fundo Ambiental + 50% APA

Alterações 2017 [DL 42/2017]
 REF Água 2017, componente S



O que acontece quando não é feita uma afectação correcta da receita?



O DIREITO CONSTITUCIONAL

Igualdade tributária e consignação da receita
 Despesas gerais do estado e despesas concretas

Consequências
 Invalidade
 Reembolso total

Casos
 TSA+: Fundo Sanitário e de Segurança Alimentar Mais ...
 CESE: contribuições e redução do défice tarifário, medidas extraordinárias ...

Apreciação a posteriori



O DIREITO EUROPEU

Directivas sectoriais
 Directiva Quadro Água [2000/60], art.9: princípio da amortização do custo dos serviços hídricos, “mesmo em 

termos ambientais e de recursos”
 Directiva-Quadro Resíduos [2008/98], art.14: “De acordo com o princípio do poluidor-pagador, os custos da 

gestão de resíduos são suportados pelo produtor inicial dos resíduos ou pelos detentores actuais ou 
anteriores dos resíduos.”
 Directiva CELE [2003/87], art.10: consignação de 50% receita dos leilões de licenças de emissão 

TFUE: princípios da não discriminação e da livre concorrência
 Afectação da receita e promoção da produção nacional
 Afectação da receita e distorção da concorrência



PREVENÇÕES

Administração

Operadores económicos

Tribunais
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